
4704 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 181 — 7 de Agosto de 2003

Resolução da Assembleia da República n.o 68/2003

Define o novo regime de publicação exclusivamente electrónica
do Diário da Assembleia da República e novas regras para
o uso de novas tecnologias de informação e comunicação no
trabalho parlamentar.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Diário da Assembleia da República

1 — A partir de 15 de Setembro de 2003, a 1.a série
do Diário da Assembleia da República passa a ser exclu-
sivamente disseminada em formato electrónico através
do portal da Assembleia da República na Internet.

2 — A 2.a série do Diário da Assembleia da República
deixará igualmente de ser publicada em suporte tra-
dicional, devendo ser adoptadas todas as medidas neces-
sárias para que a respectiva publicação electrónica inte-
gral ocorra no mais curto prazo.

3 — A edição electrónica do Diário da Assembleia da
República faz fé plena e a publicação dos actos através
dela realizada vale para todos os efeitos legais e regi-
mentais, devendo ser utilizado mecanismo que assinale,
quando apropriado, a respectiva data e hora de colo-
cação em leitura pública.

4 — Os serviços preparam, editam e depositam na
Biblioteca da Assembleia da República e na Biblioteca
Nacional quatro exemplares de uma versão impressa
das duas séries do Diário, preparada unicamente para
tal efeito.

5 — Continuará a ser assegurada a edição em sepa-
rata impressa de:

a) Diplomas cuja submissão a consulta pública seja
legalmente obrigatória, sem prejuízo da respec-
tiva discussão interactiva no portal parlamentar
na Internet;

b) Outros diplomas cuja publicação em suporte tra-
dicional seja considerada necessária e determi-
nada no respectivo despacho de admissão.

Artigo 2.o

Circulação de documentos em versão electrónica

1 — Os deputados e grupos parlamentares bem como
os gabinetes e serviços da Assembleia da República
devem entregar, em simultâneo com a versão em papel,
uma versão electrónica dos documentos que dão expres-
são à sua actividade parlamentar no tocante ao processo
legislativo.

2 — Os serviços adoptam ainda medidas tendentes
a assegurar:

a) A circulação apenas electrónica de documentos;
b) A utilização de sistemas de notificação auto-

mática e de esquemas de segurança e assinatura
digital dos actos parlamentares.

3 — A metodologia e o cronograma do processo de
gradual eliminação da entrega de documentos em
suporte de papel na Assembleia da República serão fixa-
dos por despacho do Presidente da Assembleia da
República.

4 — Serão realizadas as diligências necessárias para
associar o Governo ao processo de entrega e circulação
electrónica de documentos parlamentares, designada-
mente propostas de lei, propostas de resolução e res-
postas a requerimentos.

Artigo 3.o

Acesso dos deputados à rede parlamentar

1 — Serão adoptadas pelos serviços as medidas neces-
sárias e adequadas para assegurar no Hemiciclo a ligação
das bancadas parlamentares à rede informática parla-
mentar para acesso de todos os deputados, em tempo
real, aos documentos em debate e às propostas em vota-
ção, em condições e prazos a fixar pelo Conselho de
Administração.

2 — Existirá no portal da Assembleia da República
na Internet uma zona reservada à página pessoal ou
weblog de cada deputado para difusão electrónica de
informação relativa ao exercício do seu mandato na
Assembleia da República e no respectivo círculo e mais
fácil interacção com os eleitores, cuja gestão é da sua
exclusiva responsabilidade, em articulação com os ser-
viços.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 188/2003

Por ordem superior se torna público que, em 3 de
Junho de 2003, o Governo do Cazaquistão depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção sobre o Con-
trolo de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos
Perigosos e Sua Eliminação, concluída em Basileia em
22 de Março de 1989.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 37/93 e publicada no
Diário da República, 1.a série, n.o 246, de 20 de Outubro
de 1993, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 26 de Janeiro de 1994, conforme o aviso
n.o 144/94, de 22 de Maio, e tendo a Convenção entrado
em vigor para Portugal em 11 de Maio de 1994.

Nos termos do artigo 25(2), a Convenção entrará em
vigor no Cazaquistão em 1 de Setembro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 11 de Ju-
lho de 2003. — A Directora de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, Graça Gonçalves Pereira.


